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PODER EXECUTIVO 
 

PESQUISA MERCADOLÓGICA 
 
        A Prefeitura de Itajá/RN, através da Secretaria Municipal de Saúde e Vigilância 
Sanitária, torna público aos interessados que, ESTÁ REALIZANDO PESQUISA DE PREÇOS para 
formação de preços médios para contratação de serviço de coleta, transporte, tratamento 
(incineração), e destinação final de resíduos sólidos dos serviços de saúde dos grupos “A, B, e 
E”, para atender à demanda da Secretaria Municipal de Saúde e Vigilância Sanitária de Itajá/RN. 
          A descrição dos itens e quantitativos estão à disposição dos interessados na 
Secretaria Municipal de Planejamento - Setor de Pesquisa Mercadológica, situado (a) na Sede 
da Prefeitura Municipal localizada no Endereço Praça Jose de Deus Barbosa, nº 70, Bairro 
Centro, Itajá/RN – CEP: 59513-000 ou através do e-mail: 
setordepesquisamercadologica@gmail.com / planejamento@itaja.rn.gov.br.  

Quaisquer informações poderão ser obtidas através do telefone: (84) 3330-2255 
ou presencialmente, de segunda-feira a sexta-feira, das 08hs às 13hs (as cotações serão 
analisadas excepcionalmente neste horário estabelecido pela Gestão Municipal). 

O prazo máximo para conclusão desta pesquisa será de 05 (CINCO) DIAS ÚTEIS, 
contados a partir desta publicação. 

A pesquisa poderá ser finalizada antes do prazo com a obtenção dos Preços de 
Mercado e conhecimento do menor preço. 

A modalidade de contratação será definida após a obtenção dos valores e análise 
das cotações. 
 

Itajá/RN, 08 de julho de 2024. 
 
 

________________________________________ 
Vitória Adriana da Silva 

Secretária Adjunta do Planejamento 
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PORTARIAS E DECRETOS 
 
Portaria de Concessão de Diária nº 103/2024 
 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pelo Capitulo II, Seção II, art. 66, inciso VI, da Lei Orgânica 
Municipal promulgada em 04 de novembro de 1997. 
  

RESOLVE: 
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 Art. 1º - Conceder 02 (duas) diárias, sem pernoite, e 02 (duas) ajudas de custos no 
valor total de R$ 500,00 (quinhentos reais), ao Senhor Glaucio Medeiros Lopes, ocupante do 
cargo de Secretário Municipal do Governo, portador do CPF: 220.091.418-06, para nos dias 10 
e 11 de julho de 2024, se deslocar ao Auditório José Nilson de Sá, localizado no SENAI 
MOSSORÓ na cidade de Mossoró/RN. 

Art. 2º - A concessão tem por finalidade de participar do Encontros Regionais da 
Escola de Contas – TCE/RN - Polo III - Mossoró. No dia 10/07 à saída está prevista para às 08h 
com retorno previsto para as 17h30min, já no dia 11/07 à saída está prevista para as 08h com 
retorno previsto para às 12h30min. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 

Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte. 
Gabinete do Prefeito, em 05 de julho de 2024. 

 
____________________________________________ 

Alaor Ferreira Pessoa Neto 
PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 

 

 
Portaria nº 506/2024 
 

Designa o gestor de contrato abaixo descriminado e dá outras providências. 
 
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAJÁ/RN, Sr. Alaor Ferreira Pessoa Neto, no uso 
de suas atribuições constitucionais e, 
  
 CONSIDERANDO que cabe à Administração, nos termos do Art. 58, inciso III c/c 
67, ambos da Lei Federal 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos 
celebrados através de um representante da Administração; e 
 
 CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente 
designado durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade. 
 
 RESOLVE 
 
 Art. 1º - DESIGNAR o servidor MADSON MATEUS DE MOURA TOMAZ, CPF nº 
099.038.924-38, nomeado por meio da Portaria nº 030/2024, para exercer a função de 
Gestor/Fiscal do Contrato nº 011204/2024 referente a Dispensa nº 011204/2024 a ele 
designado por meio de memorando do ordenador de despesa. 
 
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 

Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte. 
Gabinete do Prefeito, em 05 de julho de 2024. 

 
____________________________________________ 

Alaor Ferreira Pessoa Neto 
PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 

 

 
Portaria nº 507/2024 
 

Designa o gestor de contrato abaixo descriminado e dá outras providências. 
 
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAJÁ/RN, Sr. Alaor Ferreira Pessoa Neto, no uso 
de suas atribuições constitucionais e, 
  
 CONSIDERANDO que cabe à Administração, nos termos do Art. 58, inciso III c/c 
67, ambos da Lei Federal 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos 
celebrados através de um representante da Administração; e 
 
 CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente 
designado durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade. 
 
 RESOLVE 
 
 Art. 1º - DESIGNAR o servidor MADSON MATEUS DE MOURA TOMAZ, CPF nº 
099.038.924-38, nomeado por meio da Portaria nº 030/2024, para exercer a função de 
Gestor/Fiscal do Contrato nº 011310/2021 referente a Ata de Registro de Preço nº 66/2020 a ele 
designado por meio de memorando do ordenador de despesa. 
 
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 

Prefeitura Municipal de Itajá, Estado d o Rio Grande do Norte. 
Gabinete do Prefeito, em 05 de julho de 2024. 

 
____________________________________________ 

Alaor Ferreira Pessoa Neto 
PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 

 

 

Portaria nº 508/2024 
 

Designa o gestor de contrato abaixo descriminado e dá outras providências. 
 
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAJÁ/RN, Sr. Alaor Ferreira Pessoa Neto, no uso 
de suas atribuições constitucionais e, 
  
 CONSIDERANDO que cabe à Administração, nos termos do Art. 58, inciso III c/c 
67, ambos da Lei Federal 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos 
celebrados através de um representante da Administração; e 
 
 CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente 
designado durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade. 
 
 RESOLVE 
 
 Art. 1º - EXONERAR o servidor DENNYSON BRUNO FERREIRA COSTA, CPF nº. 
107.128.424-03, da função de Gestor/Fiscal do contrato a ele designado por meio da Portaria 
nº 184/2024 de 01 de fevereiro de 2024. 
 
 Art. 2º - DESIGNAR o servidor MADSON MATEUS DE MOURA TOMAZ, CPF nº. 
099.038.824-38, nomeado por meio da Portaria nº 030/2024, para exercer a função de 
Gestor/Fiscal do Contrato nº 010507/2023, referente ao Pregão Eletrônico nº 012103/2023, a 
ele designado por meio de memorando do ordenador de despesa. 
 
 Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 

Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte. 
Gabinete do Prefeito, em 05 de julho de 2024. 

 
____________________________________________ 

Alaor Ferreira Pessoa Neto 
PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 

 

 
Portaria nº 509/2024 
 

Designa o gestor de contrato abaixo descriminado e dá outras providências. 
 
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAJÁ/RN, Sr. Alaor Ferreira Pessoa Neto, no uso 
de suas atribuições constitucionais e, 
  
 CONSIDERANDO que cabe à Administração, nos termos do Art. 58, inciso III c/c 
67, ambos da Lei Federal 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos 
celebrados através de um representante da Administração; e 
 
 CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente 
designado durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade. 
 
 RESOLVE 
 
 Art. 1º - EXONERAR o servidor DENNYSON BRUNO FERREIRA COSTA, CPF nº. 
107.128.424-03, da função de Gestor/Fiscal do contrato a ele designado por meio da Portaria 
nº 220/2024 de 05 de fevereiro de 2024. 
 
 Art. 2º - DESIGNAR o servidor MADSON MATEUS DE MOURA TOMAZ, CPF nº. 
099.038.824-38, nomeado por meio da Portaria nº 030/2024, para exercer a função de 
Gestor/Fiscal da Ata de Registro de Preço nº 013011/2023, referente ao Pregão Eletrônico SRP 
nº 11711/2023, a ele designado por meio de memorando do ordenador de despesa. 
 
 Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 

Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte. 
Gabinete do Prefeito, em 05 de julho de 2024. 

 
____________________________________________ 

Alaor Ferreira Pessoa Neto 
PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 

 

 
Portaria nº 510/2024 
 

Designa o gestor de contrato abaixo descriminado e dá outras providências. 
 
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAJÁ/RN, Sr. Alaor Ferreira Pessoa Neto, no uso 
de suas atribuições constitucionais e, 
  
 CONSIDERANDO que cabe à Administração, nos termos do Art. 58, inciso III c/c 
67, ambos da Lei Federal 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos 
celebrados através de um representante da Administração; e 
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 CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente 
designado durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade. 
 
 RESOLVE 
 
 Art. 1º - DESIGNAR a servidora ANA MARISTELA DA SILVA PEREIRA, CPF nº 
062.108.264-31, nomeada por meio da Portaria nº 034/2024, para exercer a função de 
Gestor/Fiscal do Contrato nº 011407/2023 da Ata de Registro de Preço nº 125/2022, referente 
ao Pregão Eletrônico nº 027/2022 a ela designada por meio de memorando do ordenador de 
despesa. 
 
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 

Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte. 
Gabinete do Prefeito, em 05 de julho de 2024. 

 
____________________________________________ 

Alaor Ferreira Pessoa Neto 
PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 

 
 
Portaria nº 511/2024-GAB                                    

Itajá/RN, 05 de julho de 2024. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pelo Capitulo II, Seção II, art. 66, inciso VI, da Lei Orgânica 
Municipal promulgada em 04 de novembro de 1997.  
 

RESOLVE: 
 
Art. 1° - NOMEAR os membros do Conselho Municipal de Cultura – COMTU. 
Art. 2º - A Composição do Conselho Municipal de Cultura obedece às 

determinações do Capítulo II, Art. 3º e 5º, da Lei 172 de 18 de novembro de 2009. 
Art. 3º - A indicação dos membros para composição do Conselho Municipal de 

Cultura – COMTU se fez por suas instituições representadas, conforme estabelecido em lei.  
Art. 4º - O Conselho Municipal de Cultura – COMTU, neste município, tem a 

seguinte composição: 
 
 PRESIDENTE: 
• Hudson Rodrigo da Fonseca Lopes – CPF: 097.886.094-22 
 

VICE PRESIDENTE: 
• Wina Coelho de Souza – CPF: 116.261.664-47 
 

SECRETÁRIO: 
• Jefferson Weverton Cruz – CPF: 108.168.654-50 
 
• REPRESENTANDO DO PODER PÚBLICO: 
 

TITULAR: 
Francisco Wesley da Silva Araújo 
Antonio Gilliard Veras da Silva 
Glaucio Medeiros Lopes 
Wina Coelho de Souza 

 
SUPLENTE: 
Jefferson Weverton Cruz 
Weverton Matheus do Nascimento Silva 
Francisca Ednalva Pessoa Lopes e Lopes 
Maria Sonia Lopes 

 
• REPRESENTANDO DA SOCIEDADE CIVIL: 
 

TITULARES: 
Hudson Rodrigo da Fonseca Lopes 
Kevin Diego da Rocha Barbosa 
Suzete Carla da Cunha 
Maria da Conceição Pimentel 

 
SUPLENTES: 
Carla Dayane Saraiva 
Maria Silvaneide da Cunha 
Luiz Fernando Baccarelli 
Karina Helena de Medeiros 

 
Art. 5º - Todos os membros, nomeados por este ato, exercerão mandato de dois 

anos, contados a partir desta data de publicação, sendo permitida uma única recondução para 
o mandato, conforme Art. 4º, da Lei nº 172/2009. 

Art. 6º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas 
todas as disposições em contrário. 

 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte,  
Gabinete do Prefeito, em 05 de julho de 2024. 

Publique-se e Cumpra-se. 
 

____________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 
 

 
Portaria nº 512/2024 
 

Designa o gestor de contrato abaixo descriminado e dá outras providências. 
 
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAJÁ/RN, Sr. Alaor Ferreira Pessoa Neto, no uso 
de suas atribuições constitucionais e, 
  
 CONSIDERANDO que cabe à Administração, nos termos do Art. 58, inciso III c/c 
67, ambos da Lei Federal 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos 
celebrados através de um representante da Administração; e 
 
 CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente 
designado durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade. 
 
 RESOLVE 
 
 Art. 1º - DESIGNAR o servidor MADSON MATEUS DE MOURA TOMAZ, CPF nº. 
099.038.824-38, nomeado por meio da Portaria nº 030/2024, para exercer a função de 
Gestor/Fiscal do Pregão Eletrônico nº 3/2023, referente a Adesão a ARP nº 010407/2024 a ele 
designado por meio de memorando do ordenador de despesa. 
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 

Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte. 
Gabinete do Prefeito, em 05 de julho de 2024. 

 
 

____________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 
 

 

LEIS 
 

EM BRANCO 
 

LICITAÇÕES 
 

EM BRANCO 
 

PODER LEGISLATIVO 
 

EM BRANCO 
 

CONSELHOS MUNICIPAIS 
 

EM BRANCO 
 

PROCESSO PÚBLICO SELETIVO SIMPLIFICADO 
 

EXTRATO DE CONTRATO: 063/2024 
  
           Nº Processo: 063/2024. Contratante: GOVERNO DO MUNICÍPIO DE ITAJÁ. Contratado: 
CPF (MF) 008.577.034-55 – KALIECIA PATRICIA DA CUNHA MEDEIROS. Contrato da Prestação 
de serviços como Professora de Educação Infantil e Anos Iniciais, lotado junto à Secretaria 
Municipal de Educação do Município de Itajá/RN. Fundamentação Legal: Art. 37, inc. IX, da 
CF/88, processo seletivo simplificado nº 001/2024, Vigência do contrato: 08/07/2024 a 
31/12/2024. Valor total: R$ 17.268,16. Data da Assinatura: 08/07/2024. 
 

________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

Prefeito Municipal 
 
 

http://www.itaja.rn.gov.br/

